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opositor de sua habilidade e oportunidade para provocar graves 
danos para si próprio, para outra(s) pessoa(s) e para o agente 
de segurança pública.
Art. 2º. A utilização de qualquer nível do uso da força por 
agentes de segurança pública deverá obedecer aos princípios 
da legalidade, necessidade, proporcionalidade, moderação, 
conveniência e progressividade.
1º. Princípio da Legalidade: os agentes de segurança pública só 
poderão utilizar a força para a consecução de um objetivo legal 
e nos estritos limites da lei.
2º. Princípio da Necessidade: determinado nível de força só pode 
ser empregado quando níveis de menor intensidade não forem 
sufi cientes para atingir os objetivos legais pretendidos.
I – O uso de um determinado nível de uso da força exige o 
esgotamento de todos os níveis anteriores, salvo casos 
excepcionais.
3º. Princípio da Proporcionalidade: o nível da força utilizado deve 
sempre ser compatível com a gravidade da ameaça representada 
pela ação do opositor e com os objetivos pretendidos pelo agente 
de segurança pública.
4º. Princípio da Moderação: o emprego da força pelos agentes 
de segurança pública deve sempre que possível, além de 
proporcional, ser moderado, visando sempre reduzir o seu 
emprego.
I – O uso da força deve cessar tão logo deixe de existir a situação 
de confl ito que o motivou, sob pena de responder o agente de 
segurança pública pelo excesso.
5º. Princípio da Conveniência: a força não poderá ser empregada 
quando, em função do contexto, possa ocasionar danos de maior 
relevância do que os objetivos legais pretendidos.
6º. Princípio da Progressividade: a proporcionalidade da 
utilização dos níveis de uso da força é dinâmica e temporalmente 
progressiva, isto é, impõe o dever de agravamento ou 
abrandamento da ação ou reação do agente de segurança 
pública, conforme a espécie de agressão do opositor.
Art. 3º. São consideradas abusivas as seguintes demonstrações 
do uso da força:
1º. Realizar disparos de advertência, em razão da imprevisibilidade 
de seus efeitos.
2º. Fazer uso de armas de fogo contra pessoa em fuga que 
esteja desarmada ou que, mesmo na posse de algum tipo de 
arma, não represente risco imediato de morte ou de lesão grave 
aos agentes de segurança pública ou terceiros.
3º. Utilizar armas de fogo contra veículo que desrespeite o 
bloqueio policial em via pública, a não ser que o ato represente 
um risco imediato de morte ou lesão grave aos agentes de 
segurança pública ou terceiros.
4º. Apontar arma de fogo contra pessoas durante os 
procedimentos de abordagem sem a observância dos princípios 
do Art. 2º.
5º. Não portar dois (2) instrumentos de menor potencial ofensivo 
e equipamentos de proteção necessários à atuação específi ca, o 
agente de segurança pública que, em razão da sua função, possa 
vir a se envolver em situações de uso da força.
I – Equipamentos de proteção é todo dispositivo ou produto, de 
uso individual (EPI) ou coletivo (EPC), destinado a redução de 
riscos à integridade física ou à vida dos agentes de segurança 
pública.
6º. Descumprir as ações previstas no Art. 7º, desta Resolução.
7º. Não se submeter o exame de renovação da habilitação para 
uso de armas de fogo em serviço, com periodicidade mínima de 
01 (um) ano.
8º. Portar armas de fogo ou instrumento de menor potencial 
ofensivo para o qual não esteja devidamente habilitado;
9º. Realizar atividade de treinamento em horário de folga, pois as 
atividades de treinamento fazem parte do trabalho rotineiro do 
agente de segurança pública, de maneira a serem preservados 
os períodos de descanso, lazer e convivência sócio-familiar.
10. Descumprir o agente de segurança o dever de respeitar 
e proteger a dignidade humana, manter e apoiar os direitos 
humanos de todas as pessoas, inclusive do cidadão em confl ito 
com a lei.
11. Infl igir, instigar ou tolerar qualquer ato de tortura ou qualquer 
outro tratamento ou pena cruel, desumano ou degradante, ou 
invocar ordens superiores ou circunstâncias excepcionais como 
justifi cação para torturas ou outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanas ou degradantes.
12. Esquivar-se do dever de assegurar a proteção da saúde 
das pessoas à sua guarda e, em especial, de tomar as medidas 
imediatas para assegurar tais cuidados médicos sempre que 
necessário, conforme Resolução Nº 202/CONSEP, de 25 de 
setembro de 2012.
13. Deixar de comunicar imediatamente o superior imediato ou a 
Corregedoria, quando tiver motivo para acreditar que houve ou 
está para haver um ato de abuso de força.
14. Deixar de se esforçar para reduzir ao mínimo ou danos ou 
lesões e preservar a vida dos opositores, quando possível fazê-lo 
sem risco pessoal.
15. Deixar de se identifi car como agente de segurança pública 
e de advertir claramente a intenção de utilizar a arma de 
fogo, deixando um prazo sufi ciente para que o aviso possa 
ser respeitado, exceto se esse modo de proceder colocar 
indevidamente em risco a segurança daqueles responsáveis e 
implicar em perigo de morte ou lesão grave para outras pessoas 
ou se mostrar manifestamente inadequado ou inútil, tendo em 
conta as circunstâncias do caso. 
16. Utilizar a força na relação com pessoas detidas ou presas, 

exceto se isso for indispensável para a manutenção da segurança 
e da ordem, ou quando a segurança das pessoas esteja 
ameaçada.
17. Utilizar armas de fogo na relação com pessoas detidas ou 
presas, inclusive em momentos de evasão e fuga, exceto em 
caso de legítima defesa ou para defesa de terceiros contra perigo 
iminente de morte ou lesão grave.
Art. 4º: Os agentes de segurança pública só podem utilizar armas 
de fogo para dispersarem manifestações violentas se não for 
possível recorrer a meios menos perigosos, e somente nos limites 
do estritamente necessário, quando isso seja indispensável para 
proteger vidas humanas, balizada, stricto sensu, pelos fatores 
habilidade, oportunidade e risco, observando os princípios 
da legalidade, necessidade, proporcionalidade, moderação, 
conveniência e progressividade, conforme dispõe esta Resolução.
 Art. 5º. Será iniciada por meio da Corregedoria da Instituição, 
a investigação imediata dos fatos e circunstâncias relativos ao 
abuso da força.
Art. 6º. Quando o uso da força causar lesão ou morte de 
pessoa(s), o agente de segurança pública envolvido deverá 
realizar as seguintes ações:
I – Submeter-se as regras contidas na Resolução N° 202/
CONSEP, de 25 de setembro de 2012, quanto a assistência 
médica e prestação de socorro aos feridos;
II - Adotar todas as providências para a correta preservação do 
local da ocorrência, providenciando o isolamento do local, além 
de acionar a perícia técnica-científi ca, em conformidade com a 
Resolução nº 202/CONSEP, de 25 de setembro de 2012;
III – Comunicar o fato ao seu superior imediato e à autoridade 
competente;
IV – Preencher o relatório individual correspondente sobre o uso 
da força, conforme dispõe o Art.  9º; desta Resolução;
V – Facilitar o trabalho de colheitas de provas pelos peritos.
Art. 7º. Quando o uso da força causar lesão ou morte de 
pessoa(s), o órgão de segurança pública, de acordo com suas 
atribuições legais, deverá realizar as seguintes ações:
I – Facilitar a assistência e/ou auxílio médico aos feridos;
II – Recolher e identifi car as armas e munições de todos os 
envolvidos, vinculando-as aos seus respectivos portadores no 
momento da ocorrência;
III – Solicitar perícia criminalística para a realização do exame de 
local e objetos bem como exames médico-legais;
IV – Realizar através do agente que primeiro tomar conhecimento 
do fato, excetuando o agente agressor, a comunicação aos 
familiares ou amigos da(s) pessoa(s) ferida(s) ou morta(s);
V – Iniciar, por meio da Corregedoria da Instituição ou autoridade 
competente, investigação imediata dos fatos e circunstâncias do 
emprego da força;
VI – Promover o devido acompanhamento psicológico aos 
agentes de segurança pública envolvidos, permitindo-lhes 
superar ou minimizar os efeitos decorrentes do fato ocorrido (de 
acordo com o Art. 6º, caput, e parágrafo único da Resolução Nº. 
023/CONSEP, de 20 de fevereiro de 2001);
VII – Afastar temporariamente do serviço operacional, para 
avaliação psicológica e redução do estresse, os agentes de 
segurança pública envolvidos diretamente em ocorrências com 
resultado letal (de acordo com o art. 6º, caput, e parágrafo único 
da Resolução Nº. 023/CONSEP, de  20 de Fevereiro de 2001).
Art. 8º. Os agentes de segurança pública deverão preencher um 
relatório individual todas as vezes que dispararem arma de fogo 
e/ou fi zerem uso de instrumentos de menor potencial ofensivo, 
ocasionando lesões ou mortes.
Art. 8º Fica revogado o artigo 8º, da Resolução nº 204, de 
28/11/12, face a nova redação do inciso V, do art. 3º, da Resolução 
nº 173, de 25/08/11 ( Redação dada pela Resolução nº 
294/2016-CONSEP, de 24/06/2016, homologada pelo 
Decreto nº 1.631  de 18/10/2016-publicada no DOE nº 
33.234, de 19/10/2016). 
Art. 9º. No prazo de 72 horas o relatório deverá ser encaminhado 
ao Grupo de Acompanhamento da Letalidade e Mortalidade do 
CONSEP, contendo no mínimo as seguintes informações:
I – Circunstâncias e justifi cativas que levaram o uso da força ou 
de arma de fogo por parte do agente de segurança pública;
II – Medidas adotadas antes de efetuar os disparos/usar 
instrumentos de menor potencial ofensivo, ou as razões pelas 
quais elas não puderam ser contempladas;
III – Tipo de arma e de munição, quantidade de disparos 
efetuados, distância e pessoa contra a qual foi disparada a arma;
IV – Instrumento(s) de menor potencial ofensivo utilizado(s), 
especifi cando a frequência, a distância e a pessoa contra a qual 
foi utilizado o instrumento;
V – Quantidade de agentes de segurança pública feridos ou 
mortos na ocorrência, meio e natureza da lesão;
VI – Quantidade de feridos e/ou mortos atingidos pelos disparos 
efetuados pelo(s) agente(s) de segurança pública;
VII – Número de feridos e/ou mortos atingidos pelos instrumentos 
de menor potencial ofensivo utilizados pelo(s) agente(s) de 
segurança pública;
VIII – Número total de feridos e/ou mortos durante a missão;
IX – Quantidade de projéteis disparados que atingiram pessoas 
e as respectivas regiões corporais atingidas;
X – Quantidade de pessoas atingidas pelos instrumentos de 
menor potencial ofensivo e as respectivas regiões corporais 
atingidas;
XI – Ações realizadas para facilitar a assistência e/ou auxílio 
médico, quando for o caso;
XII – Se houve preservação do local e, em caso negativo, 

apresentar justifi cativa.
Art. 9  Os agentes do sistema de segurança pública, terão 
o prazo de até 72 horas, após a data do fato, para enviar o 
Relatório Individual previsto no inciso V, do art. 3º, da 
Resolução nº 173, de 25/08/11, diretamente ao Grupo de 
Acompanhamento da Letalidade e Mortalidade do CONSEP” 
( Redação dada pela Resolução nº 294/2016-CONSEP, 
de 24/06/2016, homologada pelo Decreto nº 1.631  
de 18/10/2016-publicada no DOE nº 33.234, de 
19/10/2016). 
Art. 10. Os órgãos de Segurança Pública e Defesa Social deverão:
I – Estimular e priorizar o uso de técnicas e instrumentos de 
menor potencial ofensivo pelos agentes de segurança pública, 
de acordo com a especifi cidade da função operacional e sem se 
restringir às unidades especializadas.
II – Editar, em sessenta (60) dias, atos normativos disciplinando 
o uso da força por seus agentes, defi nindo objetivamente:
a) Os tipos de instrumentos e técnicas autorizadas;
b) As circunstâncias técnicas adequadas à sua utilização, ao 
ambiente e ao risco potencial a terceiros não envolvidos no 
evento;
c) O conteúdo e a carga horária mínima para habilitação e 
atualização periódica ao uso de cada tipo de instrumento;
d) A proibição de uso de armas de fogo e munições que 
provoquem lesões desnecessárias e risco injustifi cado;
e) O controle sobre a guarda e utilização de armas e munições 
pelo agente de segurança pública.
III – Oferecer possibilidades de reabilitação e reintegração 
ao trabalho aos agentes de segurança pública que adquirirem 
defi ciência física em decorrência do desempenho de suas 
atividades.
IV – Fornecer aos agentes de segurança da área operacional os 
instrumentos de menor potencial ofensivo e equipamentos de 
proteção.
V – Dar ampla publicidade e promover a organização de cursos 
práticos para divulgação e correta aplicação dos dispositivos 
desta Resolução.
VII - Manter sistematicamente sob exame as normas, instruções, 
métodos e práticas de interrogatório, bem como as disposições 
sobre a custódia e o tratamento das pessoas submetidas a 
qualquer forma de prisão, com vistas a evitar qualquer caso de 
tortura.
VIII – Facilitar e dar ampla divulgação aos administrados sobre as 
formas de formalizarem denúncias de abuso de força, sobretudo 
de tortura, para fi ns de apuração e punição dos agentes de 
segurança envolvidos.
Art. 11. O recrutamento e a seleção de agentes de segurança 
pública e instrutores, os processos seletivos, os currículos dos 
cursos de formação, educação continuada e especialização 
pautar-se-ão pelos seguintes critérios:
1º. Os critérios de recrutamento e seleção de agentes deverão 
levar em consideração o perfi l psicológico necessário para lidar 
com situações de estresse e uso da força e arma de fogo.
2º. Os processos seletivos para ingresso nas Instituições de 
Segurança Pública e Defesa Social e os cursos de formação, 
especialização e formação continuada dos agentes de segurança 
pública devem incluir conteúdos relativos a direitos humanos, 
proibição da tortura e sobre técnicas e instrumentos de menor 
potencial ofensivo.
I – O conteúdo relativo à disciplina de direitos humanos deve 
possuir carga horária não inferior à estabelecida para o curso 
de direitos humanos pela Rede Nacional de Ensino à Distância, 
da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da 
Justiça;
II – A proibição da tortura será abordada na disciplina voltada 
para a interpretação da Lei 9.455 de 07 de abril de 1997 (Lei de 
Tortura), consoante o disposto na Resolução Nº. 023/CONSEP, 
de 10 de fevereiro de 2001.
Art. 12. Os critérios de recrutamento e seleção de instrutores 
para ministrarem aula em qualquer assunto que englobe o uso 
da força deverão levar em conta análise rigorosa de seu currículo 
formal e tempo de serviço, áreas de atuação, experiências 
anteriores em atividades fi m, registros funcionais, formação em 
direitos humanos e nivelamento em ensino;
Parágrafo único. Os instrutores deverão ser submetidos, de dois 
em dois anos, à aferição de conhecimentos teóricos e práticos e 
sua atuação deve ser avaliada.
Art. 13. A habilitação para uso de armas de fogo em serviço deve 
ser feita com periodicidade mínima de 1 (um) ano e obedecerá 
aos seguintes critérios:
I - Deverá ser elaborado procedimentos de habilitação para o uso 
de cada tipo de arma de fogo e instrumento de menor potencial 
ofensivo que incluam avaliação técnica, psicológica, física e 
treinamento específi co, com previsão de revisão periódica a cada 
dois anos;
II – Sempre que um novo tipo de arma ou instrumento de menor 
potencial ofensivo for introduzido na Instituição deverá ser 
estabelecido um módulo de treinamento específi co com vistas à 
habilitação do agente.
Art.14 Esta Resolução, após homologação pelo Chefe do Poder 
Executivo, entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete da Presidência do CONSEP, em 28 de novembro de 
2012.
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